
âmara cMunicipat de carigcti 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 110/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 04/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 04/2022 que 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMPLEMENTO SALARIAL PARA 
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME 
PREVISTO NO ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI FEDERAL 
N2 11.738/2008, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto 
de Lei Complementar, de autoria do Executivo Municipal, optou por seguir 
o Parecer Jurídico n2 44/2022 e chegou à conclusão de que o mesmo não 
afronta dispositivo legal e constitucional, motivo pelo qual a matéria nele 
contida encontra-se em condições de ser aprovada. 
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SIDNEI MARIA RODRIGUES 
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Á [DM,' çars d sszte e, . 
nts,s ed ...ai 

Câmara Municipal de Birigui, 11 de abril de 2022. 

ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

DATA 
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Andre Luis Moimas Grosso 
Presidente 

SUPRO 

Sidnei Maria Rodrigues 
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WAGNER DALIBERTO MASTELARO 

Assinado em: 
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Wagner Dauberto Mastelaro 

Membro Membro 


